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AUTORIZA CONTRATAÇÃO DE MÉDICO,
POR NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAURO REINOLDO REETZ, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.l°- Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, por necessidade temporáriade

excepcional interesse público 01 (um) Médico, carga horária de 20 horas semanais,

para exercer suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social

(Posto de Saúde).

Art.2°- O Contrato autorizado pelo artigo anterior é pelo prazode 01 (um) ano, e será de

natureza Administrativa.

A1t.3°- As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte Dotação

Orçamentáriado exercício de 2001:

08 - SECRETARM DA SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL

2.064 - Atendimento de Saúde a Comunidade

3.1.1.3.03.03.00 - RPPS-demais Servidores

AIt.4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.5°- Revogam-se as disposições em contrário.
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Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Ao cumprimentarmos Vossas Excelências, encaminhamos, em anexo, o

Projeto de Lei que trata da CONTRATAÇÃOEMERGENCIAL DE 01 (UM) MÉDICO,por

relevante interesse público.

Tendo em vista o pedido de exoneração de um profissionalda área médica no

mês de fevereiro de 2001 e o grande número de pessoas que procuram atendimento no Posto

de Saúde, necessitamos da contratação em pauta.

Na certeza de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores para aprovação

do presente projeto, colhemos o ensejo para reiterar protestos de elevada estima e
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consideração.


